
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2017 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Quinze de 

Novembro/RS 

CONTRATADA: Banrisul Cartões SA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de CARTÕES 

ALIMENTAÇÃO 

VALOR MENSAL: R$ 0,00 

VALOR ANUAL: R$ 0,00 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 inciso II da Lei Federal 8.666/93 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Licitação é o procedimento administrativo formal em que a 

Administração Pública convoca, mediante condições estabelecidas em ato 

próprio (edital ou convite), empresas interessadas na apresentação de 

propostas para o oferecimento de bens e serviços. 

 

 A licitação objetiva garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de 

maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar o 

comparecimento ao certame ao maior número possível de concorrentes. 

  

 Segundo o entendimento de HELY LOPES MEIRELLES “Licitação é o 

procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona 

a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse” 

 

Segundo Sayagues Laso, “licitação pode ser definida como um 

procedimento relativo ao modo de celebrar determinados contratos, cuja 

finalidade é a determinação da pessoa que ofereça à Administração condições 



mais vantajosas, após um convite a eventuais interessados para que formulem 

propostas, as quais serão submetidas a uma seleção”. (SAYAGUES LASO, La 

Licitación pública, 1978. p. 9.) 

 

Odete Medauar entende que, “Licitação, no ordenamento brasileiro, é 

processo administrativo em que a sucessão de fases e atos leva à indicação de 

quem vai celebrar contrato com a Administração. Visa, portanto, a selecionar 

quem vai contratar com a Administração, por oferecer proposta mais vantajosa 

ao interesse público. A decisão final do processo licitatório aponta o futuro 

contratado”. (MEDAUAR, Direito Administrativo Moderno, 1996. p. 205.) 

 

Para Carlos Ari Sundfeld, “Licitação é o procedimento administrativo 

destinado à escolha de pessoa a ser contratada pela Administração ou a ser 

beneficiada por ato administrativo singular, no qual são assegurados tanto o 

direito dos interessados à disputa como a seleção do beneficiário mais 

adequado ao interesse público”. (SUNDFELD, Licitação e Contrato 

Administrativo, 1994. p. 15.) 

 

Na lição de Celso Antonio Bandeira de Mello, “Licitação – em suma 

síntese – é um certame que as entidades governamentais devem promover e 

no qual abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas 

relações de conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa às 

conveniências públicas. Estriba-se na idéia de competição, a ser travada 

isonomicamente entre os que preencham os atributos e aptidões necessários 

ao bom cumprimento das obrigações que se propõem assumir”. (MELLO, 

Curso de Direito Administrativo, 2004. p. 483.) 

 

 Como a maioria das regras comporta exceção, o Estatuto de Licitações 

permite como ressalva à obrigação de licitar a contratação direta através de 



processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os 

requisitos previstos em Lei. 

 

 Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de 

contrato entre a Administração e o particular, nos casos estabelecidos no 

art. 24, da Lei 8.666/93. 

 

 Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de 

dispensa de licitação, sendo este rol taxativo. 

 

Neste sentido, as lições do renomado JESSÉ TORRES PEREIRA 

JÚNIOR: 

 

"As hipóteses de dispensabilidade do art. 24 constituem rol 

taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar 

a competição se ocorrente uma das situações previstas na lei federal. Lei 

estadual, municipal ou distrital, bem assim regulamento interno da 

entidade vinculada não poderá criar hipótese de dispensabilidade". 

 

Ressalte-se, ainda que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do 

certame, devendo sempre levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o 

administrador opta pela dispensa, posto que, como afirma o ilustre MARÇAL 

JUSTEN FILHO, "os custos necessários à licitação ultrapassarão 

benefícios que dela poderão advir”. 

 

O Regramento Licitatório estabelece em seu art. 24, incisos II: (Lei 

8.666/93) 

 

 



"Art. 24. É dispensável a licitação: 

 

II – Para outros serviços e compras de valor até 

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 

“a”, do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um 

mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez”; 

 

A legislação é clara ao referir em seu artigo 24 inciso II, que nas 

compras ou serviços cujo valor seja inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), o 

agente público poderá contratar diretamente um fornecedor ou prestador de 

serviços sem precisar recorrer a um procedimento licitatório, o que de fato é 

menos oneroso ao poder público. 

 

 No caso em tela, a contratação de BANRISUL CARTÕES S.A., se justifica 

para viabilizar a concessão do benefício Vale Alimentação aos servidores 

públicos municipais da Câmara de Vereadores através do fornecimento de 

CARTÕES ALIMENTAÇÃO, na modalidade CARTÃO MAGNÉTICO, que 

serão utilizados na aquisição de gêneros alimentícios “in natura” na rede de 

estabelecimentos comerciais credenciados; em conformidade com o Programa 

de Alimentação do Trabalhador (“PAT”), criado pela Lei 6.321, de 14 de abril de 

1976, e regulamentado pelo Decreto 5, de 14 de janeiro de 1991, e demais 

legislação, apresentado na forma de um cartão plástico de uso pessoal, 

exclusivo e intransferível. 

 

Conforme o que consta no presente processo e de conformidade com a 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, torna público a justificativa para 

a DISPENSA DE LICITAÇÃO na contratação. O valor da contratação inclui os 



equipamentos e materiais necessários para a realização do objeto a ser 

contratado. 

  

Cumpre ressaltar que a escolha da Contratada para a prestação dos 

serviços levou em consideração que o valor total para contratação da referida 

empresa não acarretará em custos ao erário uma vez que a taxa de 

administração é de zero por cento.  

 

Além de não gerar despesas, a dispensa de licitação também se justifica 

pelo fato de serem apenas 3 (três) servidores que receberão mensalmente o 

Vale-Alimentação, respeitando, portanto, o princípio da supremacia do 

interesse público e da eficiência. 

 

 Desse modo, em face da necessidade dos serviços que serão 

prestados, realiza-se a presente dispensa de licitação para contratação 

imediata da Contratada, a fim de viabilizar o fornecimento e administração do 

Vale Alimentação em consonância com as necessidades do Legislativo 

Municipal. 

Quinze de Novembro/RS, 03 de abril de 2017. 

 

 

 

MARCOS LUIS PETRI 

PRESIDENTE 

 

 

 

CAROLINA FRANKE HAGEMANN SPENGLER 

ASSESSORA JURÍDICA 

OAB/RS 81.739 


